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LEI N2-794, DE 08 DE ABRIL DE 1.976 

(Altera o Artigo 22 da Lei n2-640, de 27 de Feve
reiro de 1.974, que autoriza a doação de imóveis 
à CECAP) . 

JOSÉ ANIANO MENEGON, Prefeito Municipal de Catiguá, Co
marca de Catanduva, Est~do de São Paulo, no uso de suas atribuiçõ
es que lhe são conferidas por lei, sanciona e promulga a seguinte/ 
lei, aprovada pela Câmara Municipal de Catiguá, em sua sessão de 
07 de abril de 1976, conforme Resolução n2-16/76:-

Artigo 12- O Artigo 22 da Lei n2 640 de 27 de fevereiro 
de 1974, que dispõe sobre a doação de imóvel à Caixa Estadual de 
Casas Para o Povo - CECAP, passa a vigorar com a seguinte redação: 

" Artigo 22- A doação a que se refere esta lei é feita/ 
para que a donatária destine o i móvel doado às finalidades previs
tas na Lei n2-483, de 10 de Outubro de 1.949 11
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Artigo 22- Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Catiguá, 08 de abri 1976 . 

Registrada no livro competente, e publicada no livro -
competente na data supra. 


